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ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

INDICACÃO
052/08

PODEAI..EGiSU~TIVODECAMPOMOURÃO

Protocolo N2 14~ 1S4;d
Campo Mourão,1LIJ:iJJ{!!iHoras I':3ó

'~A

o Vereadorque a presentesubscreve,nos termos do art. 128,

incisoI, § 1° do RegimentoInternodesta Casade Leis, sugereo envio de expediente

ao EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

para que seja realizada a instalação de redutor de velocidade na R. Vila Rica, próximo
ao número 105 - Jd. Flórida.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição se faz relevante considerando que na

referida rua existe muito tráfego de pedestres e os motoristas andam em alta
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velocidade, como observado pela Presidente da Associação, Sra. Vandira Uno da

Silva, conforme cópia do ofício anexa.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 08 de fevereiro de 2008.

o Teodoro de
Vereador PMDB

/saw
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Ofício 06/2008

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM FLÓRIDA,,
SHANGRILA E FLORA I
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__ ~ ~ ( ~ /0'8"' ,
Campo Mourão, 07 de fevereiro de 20

AODM:

Exmo. Sr.:

Cumprindo o nosso papel na defesa dos interesses qa comunidade a
qual representamos, vimos através deste, apresentar algumas solicitações feitas
pelos moradores dos bairros concernentes, aguardando providências imediatas do
Executivo Municipal, na forma como se segue abaixo:

- Tapa-buraco, com urgência, na Rua Coelho Júnior, em frente ao nO
568 e 544;

- Troca de lâmpada por iluminação de vapor de sódio na Rua Coelho
Júnior, nO532;

- Operação tapa-buraco na Rua Santa Catarina, nO 1067, com
urgência, além de pintura em quebra molas; _ r

- Troca de lâmpada por iluminaçãÇ>de vapor de sódio, '1a Rua Santa
Catarina, nO1067 e 987, com urgência, pois o local encontra-se muito escuro;

..
- Instalaçãode redutorde velocidadena RuaVila Rica,emfrenteao nO

105- Jd. Flórida;

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a Vossa
atenção, renovando os nossos protestos de elevada estima e consideração.
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Exmo. Sr.
DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Campo Mourão - Pr.
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A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONivEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, ITa RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2!', inciso I,do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151, § 2!', inciso li, alínea "d-, do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses(cópiaanexo)- art. 151,§ 2!',incisoli, alínea "e",do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128, § 2!',do RI.

Campo MOUrâO,\1 de Fevereiro de 2008.\L ~..~~......................

ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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(."1 Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008
/2008
/2008
12008

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

12008

/2008
/2008
12008

AUTOR (ES): ......

OCORRÊNCIAS:

(~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ;,....................................................................................................

), . ..................................................
) Inorgãnico por ferir: ~ .:; ..

( ) Ilegal por ferir: ; i .......

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas ;,:.........................................
r

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências n~cessárias ou sugeridas: ..........................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDC.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em /3 1o.b 12008.

~) favorável à tramitação.
( ) favorável ~ tramit om emendas.
( ) Pela apresentaçã de su itutivo
( ) Contrário à trami ção

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.

) Diligências.


